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coMIssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (cJR)

Projeto de Lei: 196/2025

Ementa: Dá nova redação a dispositivo da Lei n° 8.273, de 11 de dezembro de 2024, que
autoriza repasse de recursos financeiros vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, em favor

das entidades que especifica.

Autor: ExEcuTIvo MUNICIPAL

RELATÓRIO

Feita a exposição da matéria em exame, eu, Relator da Comissão de Justiça e

Redação (CJR), nos termos dos artigos 68 a 70 do Regimento Interno Câmara Municipal

de Indaiatuba, concluo da seguinte forma:

a) A propositura está de acordo com a Constituição Federal de 1988.

b) A competência para tratar da presente matéria é do município, devendo a Câmara
Municipal deliberar, no prazo previsto no art. 46, caput, da Lei Orgânica do Município

de Indaiatuba c/c. o art. 135, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Indaiatuba, para posterior sanção e promulgação pelo Poder Executivo Municipal.

c) Os princípios estabelecidos no art. 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Indaiatuba foram atendidos

CCâmara Municipal de Indaiatuba, em 10 de novembro de 2025, 195a de elevação à

categoria de freguesia. 
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Votos dos Membros

Os vereadores Adalto Missias de Oliveira (Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação)
e Leandro José Pinto (Presidente da Comissão de Justiça e Redação), nos termos do art. 69 do
Regimento interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, manifestam, expressamente, seus votos

favoráveis ao relatório apresentado.

ADALTO MISSIAS DE O IV PP

Vice-President

CCâmara Municipal de Indaiatuba, 10 de novembro de 2025, 195a de elevação à

categoria de freguesia. 


